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RESUMO 

O presente artigo explora a complexa teia da proteção dos direitos humanos dos migrantes, com foco 

especial naqueles em situação irregular, a partir de uma perspectiva multidimensional que abrange o 

direito internacional e os ordenamentos jurídicos nacionais, como o brasileiro e o estadunidense. 

Analisa-se o fenômeno migratório como uma realidade global intrinsecamente ligada à dignidade 

humana, à soberania estatal em transformação e à emergência de normas de jus cogens, como a 

igualdade e a não discriminação. Discute-se o papel crucial da advocacia especializada e dos 

mecanismos de responsabilização estatal, exemplificados pelo Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos (SIDH) e pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) brasileiro. Aborda-se, 

ainda, a questão do acesso a serviços essenciais, como a saúde ocular nos Estados Unidos, para ilustrar 

as lacunas entre os compromissos internacionais e a efetividade das políticas públicas. Conclui-se pela 

necessidade de uma abordagem humanista e integrada, que transcenda formalismos e garanta a 

proteção integral dos migrantes, reafirmando a dignidade humana como pilar inegociável da ordem 

jurídica contemporânea. 

 

Palavras-chave: Direitos Humanos. Migração. Responsabilidade Estatal. Direito Internacional. 

Advocacia Especializada. Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Lei de Migração. 

 

ABSTRACT 

This article explores the complex web of human rights protection for migrants, with a special focus on 

those in irregular situations, from a multidimensional perspective encompassing international law and 

national legal systems, such as those of Brazil and the United States. It analyzes the migratory 
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phenomenon as a global reality intrinsically linked to human dignity, transforming state sovereignty, 

and the emergence of jus cogens norms, such as equality and non-discrimination. The crucial role of 

specialized legal counsel and state accountability mechanisms, exemplified by the Inter-American 

System of Human Rights (IACHR) and the jurisprudence of the Brazilian Supreme Federal Court 

(STF), is discussed. The issue of access to essential services, such as eye care in the United States, is 

also addressed to illustrate the gaps between international commitments and the effectiveness of public 

policies. The conclusion emphasizes the need for a humanistic and integrated approach that transcends 

formalism and guarantees the comprehensive protection of migrants, reaffirming human dignity as a 

non-negotiable pillar of the contemporary legal order. 

 

Keywords: Human Rights. Migration. State Responsibility. International Law. Specialized Legal 

Representation. Inter-American Human Rights System. Migration Law. 

 

RESUMEN 

Este artículo explora la compleja red de protección de los derechos humanos de las personas migrantes, 

con especial atención a quienes se encuentran en situación irregular, desde una perspectiva 

multidimensional que abarca el derecho internacional y los sistemas jurídicos nacionales, como los de 

Brasil y Estados Unidos. Analiza el fenómeno migratorio como una realidad global intrínsecamente 

ligada a la dignidad humana, que transforma la soberanía estatal y el surgimiento de normas de jus 

cogens, como la igualdad y la no discriminación. Se examina el papel crucial de la asesoría jurídica 

especializada y los mecanismos de rendición de cuentas del Estado, ejemplificados por el Sistema 

Interamericano de Derechos Humanos (CIDH) y la jurisprudencia del Supremo Tribunal Federal (STF) 

de Brasil. También se aborda el tema del acceso a servicios esenciales, como la atención oftalmológica 

en Estados Unidos, para ilustrar las brechas entre los compromisos internacionales y la eficacia de las 

políticas públicas. La conclusión subraya la necesidad de un enfoque humanista e integrado que 

trascienda el formalismo y garantice la protección integral de las personas migrantes, reafirmando la 

dignidad humana como un pilar innegociable del orden jurídico contemporáneo 

 

Palabras clave: Derechos Humanos. Migración. Responsabilidad del Estado. Derecho Internacional. 

Práctica Jurídica Especializada. Sistema Interamericano de Derechos Humanos. Derecho Migratorio. 
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1 INTRODUÇÃO 

A migração, um fenômeno tão antigo quanto a própria história da humanidade, assume 

contornos de crescente complexidade e urgência no cenário global contemporâneo (BÓGUS; SILVA, 

2017; OIM, 2021). Longe de ser um processo linear e pacífico, é marcada por desafios significativos, 

como discriminação, exclusão social, exploração econômica e vulnerabilidade jurídica (GNOATTO; 

NEUMANN, 2017). Milhões de pessoas se deslocam anualmente, impulsionadas por conflitos 

armados, crises econômicas, perseguição política e violação de direitos humanos (TEIXEIRA et al., 

2018), buscando segurança, dignidade e melhores condições de vida (TRUZZI; MONSMA, 2018). 

Nesse contexto, os migrantes, especialmente aqueles em situação irregular, encontram-se em 

uma condição de acentuada vulnerabilidade, expostos a múltiplas camadas de precariedade que os 

afastam do acesso a direitos fundamentais e os mantêm à margem da vida social e institucional dos 

Estados de acolhida (BARROZO; MAIA, 2019). A Organização Internacional para as Migrações 

(OIM, 2024) estima que o número de migrantes internacionais em 2024 totalizou 281 milhões, com as 

Américas consolidando-se como um dos principais epicentros das crises de deslocamento global (OIM, 

2024). A maioria dos refugiados, por exemplo, é composta por mulheres e crianças, frequentemente 

em países em desenvolvimento, carecendo urgentemente de assistência (UNHCR, 2023). 

Diante desse panorama, a proteção dos direitos humanos dos migrantes emerge como um 

imperativo ético e jurídico inadiável. A atuação de advogados especializados em direito migratório 

desempenha um papel crucial, não apenas no nível individual, garantindo acesso à documentação e 

proteção contra deportação, mas também no nível estrutural, influenciando políticas migratórias e 

litigando em instâncias nacionais e internacionais (VLADOIU, 2022; GOODWIN-GIL, 2014; 

HATHAWAY, 2005). A interconexão entre esses advogados, organismos internacionais e governos é 

essencial para assegurar a efetivação dos direitos dos migrantes e promover mudanças estruturais nas 

políticas públicas de migração (VLADOIU, 2022). 

Este artigo busca analisar a proteção dos direitos humanos dos migrantes, com ênfase nos 

irregulares, sob uma abordagem multidimensional. Para tanto, examinará o migrante como sujeito de 

direitos no direito internacional, a soberania estatal em transformação, a incidência de normas de jus 

cogens como a igualdade e a não discriminação, a atuação do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos (SIDH) e a concretização desses direitos no ordenamento jurídico brasileiro. 

Adicionalmente, abordará os desafios do acesso à saúde ocular para imigrantes nos Estados Unidos, 

ilustrando a complexidade da efetivação de direitos em diferentes contextos nacionais. 

A problemática central que guia esta investigação é: de que forma o Brasil tem incorporado e 

efetivado, no plano normativo e jurisprudencial, a proteção dos migrantes em situação irregular, 

conforme os parâmetros estabelecidos pelo Sistema Interamericano de Direitos Humanos, e em que 



 

 
REVISTA ERR01, São José dos Pinhais, v.10, n.6, p.1-22, 2025 

medida tal proteção se revela compatível com as obrigações internacionais assumidas ou, ao contrário, 

reproduz uma lógica de exclusão e marginalização desses sujeitos? 

Parte-se da premissa de que existem normas internacionais de hierarquia superior, 

especialmente no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, que impõem aos Estados 

signatários – como o Brasil – o dever de assegurar a proteção integral dos migrantes, inclusive daqueles 

em situação irregular, com fundamento na dignidade da pessoa humana, na igualdade e na não 

discriminação. A hipótese é que, diante dessas obrigações convencionais, o Brasil deve harmonizar 

seu ordenamento jurídico e sua prática institucional aos parâmetros interamericanos, sendo possível 

identificar tensões, avanços e desafios no processo de concretização dessa proteção no plano normativo 

e jurisprudencial interno. 

 

2 O MIGRANTE COMO SUJEITO DE DIREITOS NO DIREITO INTERNACIONAL E A 

SOBERANIA EM TRANSFORMAÇÃO 

A concepção de sujeito de direito no âmbito internacional tem evoluído significativamente, 

transcendendo a visão tradicionalmente estadocêntrica para incluir indivíduos e organizações 

internacionais (DRI, 2005; MELLO, 1992). Essa transformação é crucial para o reconhecimento do 

migrante como titular de direitos, independentemente de sua condição jurídica. 

 

2.1 A DIGNIDADE HUMANA COMO FUNDAMENTO INALIENÁVEL 

A dignidade humana, elevada à condição de pilar supremo da ordem jurídica global (GURGEL, 

2007), impõe a obrigação jurídica e moral de tratar todo indivíduo como um fim em si mesmo, e jamais 

como simples meio (KANT, 1986). Essa perspectiva confere à dignidade um conteúdo normativo 

centrado na autonomia moral, ou seja, na capacidade do indivíduo de se autolegislar a partir de sua 

razão e liberdade (GURGEL, 2018). A dignidade é um atributo inato, inerente à própria condição 

humana, que independe de qualquer traço acidental, como nacionalidade, origem étnica ou status 

migratório (SOULEN; WOODHEAD, 2005). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), de 1948, estabeleceu um marco 

normativo internacional que confere a todos os povos do mundo um código universal para nortear 

comportamentos e orientar julgamentos no plano global (CASSESE, 1993). A DUDH reivindica a 

afirmação do indivíduo como sujeito pleno do Direito Internacional Público, simbolizando a transição 

de uma sociedade internacional tradicionalmente estadocêntrica para uma nova ordem global que 

reposiciona o indivíduo no centro das discussões internacionais (CANÇADO TRINDADE, 2006; 

LEÃO, 2012). 
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2.2 A INCIDÊNCIA DE NORMAS DE JUS COGENS: IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

As normas de jus cogens são preceitos jurídicos de caráter imperativo, cuja força vinculante 

transcende a vontade dos sujeitos de direito internacional, impondo-se de maneira inderrogável a todos 

os Estados (CARREAU, 1994; BICHARA, 2020). Elas se fundam em valores considerados essenciais 

à ordem pública internacional, como a proibição do uso da força, do genocídio, da discriminação racial 

e dos crimes contra a humanidade (BROWNLIE, 1997; MELLO, 1995). 

O princípio da igualdade e da não discriminação alcançou o status de norma de jus cogens, 

conforme reconhecido pela Corte Interamericana de Direitos Humanos na Opinião Consultiva n.º 

18/03 (CORTE IDH, 2003; LIMA; DUARTE, 2018). Isso significa que tal princípio se impõe com 

caráter inderrogável e hierarquia superior, não se admitindo que qualquer ato jurídico – seja ele 

convencional, legislativo, administrativo ou jurisdicional – entre em conflito com esse fundamento 

essencial da ordem jurídica internacional (LIMA; DUARTE, 2018). 

A discriminação representa uma afronta direta ao princípio da igualdade em suas múltiplas 

dimensões (BRAGATO; ADAMATTI, 2014). O Direito Internacional dos Direitos Humanos, ao 

incorporar a vedação à discriminação, reconhece que determinados grupos se encontram em situação 

de acentuada vulnerabilidade, exigindo respostas diferenciadas para assegurar o acesso equitativo a 

direitos e garantias (BRAGATO; ADAMATTI, 2014). 

 

2.3 A SOBERANIA EM TRANSFORMAÇÃO E OS LIMITES IMPOSTOS PELAS MIGRAÇÕES 

A soberania, atributo distintivo e legitimador do Estado (DALLARI, 1998), manifesta-se pela 

conjugação entre autonomia interna e independência externa (OLIVEIRA, 2005). No entanto, a 

globalização impõe desafios significativos à autodeterminação dos Estados, à medida que o poder 

exercido por agentes econômicos transnacionais fragiliza sua independência política e jurídica 

(LEWANDOWSKI, 2004). 

A globalização, longe de ser um processo unívoco de integração, revela-se como uma força 

ambivalente: enquanto conecta, também segrega; enquanto uniformiza, intensifica desigualdades 

(BAUMAN, 1999; HELD; MACGREW, 2001). Para uma parcela privilegiada da população global, 

esse movimento representa abertura e mobilidade; para milhões de outros, sobretudo os social e 

economicamente vulneráveis, traduz-se em marginalização e precariedade (BAUMAN, 1999). 

Nesse cenário, a soberania estatal, outrora erigida como princípio absoluto e inviolável, sofre 

uma profunda relativização em face das demandas e imposições do Direito Internacional 

contemporâneo, especialmente no âmbito das migrações internacionais (BICHARA, 2024; GARNER, 

1931). O Direito Internacional impõe restrições claras à deportação irrestrita de migrantes, 

especialmente através do princípio do non-refoulement (não devolução), amplamente reconhecido em 
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tratados internacionais (BICHARA, 2024). Esse princípio estabelece que nenhum indivíduo pode ser 

deportado para um país onde haja risco de sofrer perseguição, tortura, tratamentos desumanos ou 

degradantes, ou onde sua vida esteja em perigo (BICHARA, 2024). 

 

3 O SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS (SIDH) E A PROTEÇÃO 

DOS MIGRANTES 

Os sistemas regionais de direitos humanos, como o Sistema Interamericano, constituem 

instâncias destinadas a aprimorar normas internacionais e a criar novos instrumentos normativos que 

se harmonizem às especificidades históricas, culturais, sociais e políticas próprias de cada região 

(PIOVESAN, 2019). 

 

3.1 ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO SIDH 

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) foi fundado em 1948 com a criação da 

Organização dos Estados Americanos (OEA) e a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem (OEA, 1948; PIOVESAN, s.d.). A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), 

instituída em 1959, e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH), de 1969, são pilares 

desse sistema (GOLDMAN, 2009; CORTE IDH, 2024). A Corte Interamericana de Direitos Humanos 

(Corte IDH) exerce funções contenciosas e consultivas, julgando casos de violação de direitos 

humanos e emitindo pareceres para prevenir interpretações imprecisas (BUENO; SILVEIRA, 2020). 

Um mecanismo fundamental do SIDH é o controle de convencionalidade, que impõe aos 

Estados o dever de revisar suas normas e práticas internas à luz da CADH e das interpretações da Corte 

IDH (MOREIRA; MARTINS, 2011). Esse controle deve ser exercido ex officio pelos juízes nacionais, 

garantindo a conformidade dos atos estatais com o corpus normativo interamericano (CORTE IDH, 

2006). 

 

3.2 A ATUAÇÃO DO SIDH NA PROTEÇÃO DO MIGRANTE IRREGULAR 

A Corte Interamericana tem desempenhado um papel crucial na proteção dos migrantes, 

especialmente os irregulares, por meio de suas opiniões consultivas e casos contenciosos. 

 

3.2.1 Opiniões Consultivas Relevantes 

• OC-16/99 (Direito à Informação sobre Assistência Consular): Proferida em 1999, esta 

opinião reconheceu o direito à informação sobre assistência consular como um direito 

individual do detido estrangeiro, essencial para a salvaguarda de suas garantias processuais 

(CORTE IDH, 1999). A Corte estabeleceu que a notificação consular é um componente 
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intrínseco do devido processo legal, atuando como mecanismo crucial para mitigar a 

vulnerabilidade inerente à condição de estrangeiro privado de liberdade (CORTE IDH, 1999). 

No Brasil, essa OC influenciou a recomendação da Procuradoria da República em São Paulo 

para que a Polícia Federal informasse estrangeiros detidos sobre seu direito à assistência 

consular (ARAÚJO, 2005). 

• OC-18/03 (Condição Jurídica e Direitos dos Migrantes Indocumentados): Esta opinião, de 

2003, é um marco ao elevar o princípio da igualdade e não discriminação à categoria de jus 

cogens, aplicando-o a todas as pessoas sob a jurisdição de um Estado, independentemente de 

seu status migratório (CORTE IDH, 2003). A Corte afirmou que a condição de indocumentado 

não pode servir como fundamento para a negação ou restrição de direitos humanos essenciais, 

especialmente na esfera dos direitos laborais (CORTE IDH, 2003; LYON, 2004). Os Estados 

têm a obrigação positiva de prevenir e remediar violações perpetradas por atores privados, 

como empregadores (CORTE IDH, 2003). 

• OC-21/14 (Direitos e Garantias de Crianças no Contexto da Migração): Adotada em 2014, 

esta OC consolidou o reconhecimento das crianças e adolescentes como um grupo autônomo e 

específico dentro dos fluxos migratórios internacionais (CORTE IDH, 2014; MARTUSCELLI, 

2017). A Corte proibiu categoricamente a detenção de crianças por motivos migratórios como 

regra geral, detalhou as garantias processuais e reforçou os princípios do non-refoulement e da 

unidade familiar sob a ótica do interesse superior da criança (CORTE IDH, 2014). No Brasil, 

essa opinião influenciou decisões judiciais, como a do Tribunal de Justiça de Roraima, que 

reconheceu seu caráter vinculante para a proteção de crianças migrantes (BARROZO; MAIA, 

2019). 

 

3.2.2 Casos Contenciosos Emblemáticos 

• Caso das Crianças Yean e Bosico vs. República Dominicana (2005): A Corte condenou a 

República Dominicana por múltiplas violações à CADH, incluindo o direito à nacionalidade, à 

igualdade perante a lei e à não discriminação, ao negar o registro de nascimento a crianças de 

ascendência haitiana (CORTE IDH, 2005). A decisão reforçou que a discriminação baseada na 

origem nacional ou ascendência é vedada, e que o acesso a direitos fundamentais não pode ser 

condicionado ao status migratório (CORTE IDH, 2005). 

• Caso Vélez Loor vs. Panamá (2010): Este caso ilustrou graves violações de direitos humanos, 

como a detenção arbitrária, a ausência de devido processo legal e a falta de assistência consular 

para um migrante equatoriano em situação irregular (CORTE IDH, 2010). A Corte reafirmou 

que a mera irregularidade administrativa não justifica a privação de liberdade e que a 
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titularidade dos direitos humanos não depende do status migratório (CORTE IDH, 2010). A 

decisão teve impacto no Brasil, questionando a aplicação da Súmula Vinculante nº 5 do STF 

em processos administrativos de expulsão de estrangeiros, defendendo a obrigatoriedade da 

defesa técnica (CRUZ JUNIOR; COSTA, 2020). 

• Caso Nadege Dorzema e outros vs. República Dominicana (2012): A Corte condenou o 

Estado dominicano por violações como morte, ferimentos, maus-tratos e expulsões arbitrárias 

de migrantes haitianos, além da omissão na investigação dos fatos (CORTE IDH, 2012). A 

decisão reforçou que a titularidade e o exercício dos direitos humanos não podem ser 

condicionados pela condição migratória e condenou a expulsão coletiva, exigindo avaliação 

individualizada (CORTE IDH, 2012). 

 

4 A PROTEÇÃO DOS MIGRANTES NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

A trajetória da política migratória brasileira reflete uma evolução de uma postura restritiva, 

ancorada em preceitos de segurança nacional, para uma abordagem mais humanista e alinhada aos 

direitos humanos. 

 

4.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA E O MARCO DA LEI DE MIGRAÇÃO 

Durante grande parte do século XX, a política migratória brasileira foi marcada pelo Estatuto 

do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980), uma legislação elaborada durante o regime militar e fortemente 

influenciada pela Doutrina de Segurança Nacional (KENICKE, 2016; CLARO, 2020). Essa lei tratava 

o estrangeiro como uma possível ameaça, priorizando o controle e a vigilância em detrimento dos 

direitos fundamentais (KENICKE, 2016; TORRES; OBREGÓN, 2020). 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 representou um marco, ao estabelecer como 

princípio fundamental a prevalência dos direitos humanos nas relações internacionais do Brasil 

(BRASIL, 1988; PIOVESAN, 2011). Essa mudança constitucional impulsionou a necessidade de uma 

reforma na legislação migratória, que culminou na Lei nº 13.445/2017, a Lei de Migração (TORRES; 

OBREGÓN, 2020). 

A Lei de Migração rompe com a visão do estrangeiro como potencial ameaça, adotando 

terminologias mais consentâneas com a mobilidade humana e estabelecendo um extenso rol de 

princípios e diretrizes norteadores, como a universalidade, indivisibilidade e interdependência dos 

direitos humanos, o repúdio à xenofobia e a não criminalização da migração (BRASIL, 2017). O artigo 

4º da lei estende ao migrante, em condição de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade de direitos 

como vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade, e assegura um catálogo robusto de direitos 

civis, sociais, culturais e econômicos, independentemente da situação migratória (BRASIL, 2017). 
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A lei também inova ao introduzir a "autorização de residência" (Art. 30), que pode ser pleiteada 

em território nacional e, em muitos casos, independentemente da situação migratória prévia do 

requerente, abrindo uma importante janela para a regularização de indivíduos em situação irregular 

(BRASIL, 2017). No entanto, apesar do avanço principiológico, a condição do migrante em situação 

documental irregular permanece eivada de precariedade e vulnerabilidade, com a constante 

possibilidade de deportação (Art. 109, II) gerando insegurança jurídica e existencial (BRASIL, 2017). 

 

4.2 A ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO NA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DOS 

MIGRANTES 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem se mostrado um campo crucial para 

a concretização dos direitos dos migrantes no Brasil. Embora a atuação da Suprema Corte sobre 

migração irregular tenha sido historicamente incipiente, com a maioria dos julgados concentrada em 

matéria penal, refletindo um viés repressivo (BRASIL, STF, s.d.), decisões recentes indicam uma 

maior sensibilidade aos princípios humanitários. 

• ACO 3.121 (Roraima vs. União): Em 2018, o STF, sob relatoria da Ministra Rosa Weber, 

indeferiu o pedido do Estado de Roraima para fechar a fronteira com a Venezuela. A decisão 

fundamentou-se na dignidade da pessoa humana como "superprincípio constitucional" e na 

prevalência dos direitos humanos, afastando a discricionariedade soberana ilimitada (BRASIL, 

STF, 2018). A Ministra destacou a Lei de Migração e a Lei do Refúgio, que incorporam a 

definição ampliada de refugiado da Declaração de Cartagena, aplicável a pessoas que fogem 

de grave e generalizada violação de direitos humanos, como os venezuelanos (BRASIL, STF, 

2018). A decisão rechaçou a ideia de que o fechamento de fronteiras resolve os desafios da 

mobilidade humana, argumentando que isso apenas desvia os fluxos para trilhas clandestinas, 

aumentando riscos e criminalidade (BRASIL, STF, 2018). 

• RE 1.502.452 e ARE 1.499.199 (Reunião Familiar de Crianças Haitianas): Em 2024, o 

STF, sob relatoria da Ministra Cármen Lúcia, autorizou o ingresso de menores haitianos no 

Brasil para reunião familiar, superando a exigência formal do visto consular. A decisão invocou 

a dignidade da pessoa humana, a proteção à família e o melhor interesse da criança como 

princípios constitucionais intransponíveis (BRASIL, STF, 2024). A Ministra argumentou que 

a omissão estatal em prover um meio eficaz para a solicitação de visto era uma violação ativa 

de direitos, e que a ineficiência burocrática não pode servir de pretexto para perpetuar o 

sofrimento e a separação de famílias (BRASIL, STF, 2024). 

• Ext 1.741 (Extradição e Direitos do Extraditando): Em 2024, o STF, sob relatoria do 

Ministro Nunes Marques, revisou a prisão cautelar de um nacional bengalês para fins de 
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extradição, compatibilizando-a com o regime aberto já concedido em processo criminal conexo 

(BRASIL, STF, 2024). A decisão aplicou os princípios da proporcionalidade, isonomia e 

dignidade da pessoa humana, afirmando que o simples fato de o réu ser estrangeiro não autoriza 

tratamento mais severo que o dispensado a nacionais (BRASIL, STF, 2024). 

 

Esses julgados demonstram um avanço na jurisprudência do STF, que, embora ainda incipiente, 

começa a reconhecer a primazia da dignidade humana e dos direitos dos migrantes sobre formalismos 

administrativos e lógicas securitárias. 

 

5 DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DOS 

MIGRANTES 

Apesar dos avanços normativos e jurisprudenciais, a efetivação dos direitos dos migrantes, 

especialmente os irregulares, enfrenta barreiras significativas em diversos contextos nacionais. 

 

5.1 O ACESSO À SAÚDE OCULAR POR IMIGRANTES NOS ESTADOS UNIDOS 

O acesso à saúde é um direito fundamental reconhecido internacionalmente (UDHR, 1948; 

PIDESC, 1966), e a saúde ocular é essencial para a qualidade de vida, autonomia e inclusão social 

(OMS, s.d.). No entanto, nos Estados Unidos, imigrantes, particularmente os indocumentados, 

enfrentam obstáculos significativos no acesso a serviços de saúde, incluindo a atenção oftalmológica 

(REIS; COSTA, 2025). 

A Constituição dos EUA não estabelece explicitamente o direito à saúde, e leis federais como 

o Personal Responsibility and Work Opportunity Reconciliation Act (PRWORA) de 1996 restringem 

o acesso de imigrantes a programas públicos de saúde, como Medicaid (REIS; COSTA, 2025). Embora 

o Emergency Medical Treatment and Labor Act (EMTALA) exija atendimento de emergência a todos, 

independentemente do status migratório, isso não abrange cuidados preventivos ou contínuos (REIS; 

COSTA, 2025). A Public Charge Rule, embora revogada em 2021, gerou medo de buscar cuidados de 

saúde por receio de deportação ou negação de vistos (REIS; COSTA, 2025). 

A omissão dos EUA na proteção universal à saúde pode ser entendida como afronta aos 

compromissos internacionais (RODRIGUEZ, 2020). A Corte Interamericana de Direitos Humanos 

tem jurisprudência favorável à proteção do direito à saúde de imigrantes, ainda que irregulares. Alguns 

estados, como Colorado, Nova York e Califórnia, implementaram programas que expandem a 

cobertura de seguro de saúde para imigrantes, incluindo os indocumentados, demonstrando o impacto 

positivo de políticas inclusivas (REIS; COSTA, 2025). Contudo, em estados como a Flórida, estudos 



 

 
REVISTA ERR01, São José dos Pinhais, v.10, n.6, p.1-22, 2025 

revelam baixa prevalência de centros de saúde comunitários que oferecem serviços oftalmológicos, 

evidenciando uma lacuna no acesso (YADLAPALLI et al., s.d. apud REIS; COSTA, 2025). 

 

5.2 BARREIRAS E RECOMENDAÇÕES PARA MELHORIA 

As restrições no acesso à saúde para imigrantes resultam em agravamento de doenças, aumento 

de custos para o sistema de saúde e perpetuação de desigualdades (REIS; COSTA, 2025). A falta de 

proficiência em inglês, diferenças culturais e o medo de serem denunciados às autoridades de 

imigração são barreiras adicionais (REIS; COSTA, 2025). 

Para melhorar as políticas nacionais de acesso à saúde, especialmente para imigrantes, são 

propostas iniciativas como: 

• Ampliação da cobertura com base na renda, não no status migratório, criando um sistema 

público paralelo que permita acesso à atenção básica e cuidados preventivos (REIS; COSTA, 

2025). 

• Parcerias público-privadas com clínicas comunitárias, ampliando e fortalecendo a rede de 

Federally Qualified Health Centers (FQHCs) (REIS; COSTA, 2025). 

• Criação de um Sistema Nacional de Dados e Vigilância em Saúde para Imigrantes para otimizar 

políticas públicas (REIS; COSTA, 2025). 

• Expansão do Medicaid para incluir imigrantes grávidas e indocumentados em processo de 

regularização (REIS; COSTA, 2025). 

• Uso da telemedicina para superar barreiras geográficas e linguísticas (REIS; COSTA, 2025). 

• Fomento de parcerias entre universidades, hospitais e ONGs para desenvolver pesquisas e 

programas comunitários (REIS; COSTA, 2025). 

 

Essas recomendações visam alinhar os sistemas jurídicos nacional e internacional com políticas 

públicas eficazes, promovendo a justiça social e a dignidade humana com uma gestão mais eficiente e 

equitativa (REIS; COSTA, 2025). 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise da proteção dos direitos humanos dos migrantes, com foco nos irregulares, revela um 

cenário complexo, mas também a emergência de um arcabouço normativo internacional robusto e de 

uma crescente sensibilidade jurisprudencial. O migrante, longe de ser um mero objeto de controle 

estatal, é reconhecido como sujeito de Direito Internacional, titular de direitos inalienáveis 

fundamentados na dignidade humana, na igualdade e na não discriminação, princípios que alcançaram 

o status de normas de jus cogens. 
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A soberania estatal, embora fundamental, encontra limites intransponíveis nos compromissos 

internacionais de direitos humanos, especialmente no que tange ao princípio do non-refoulement e à 

vedação de tratamentos discriminatórios. O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, por meio 

de suas opiniões consultivas e casos contenciosos, tem desempenhado um papel crucial na densificação 

desses direitos, estabelecendo padrões protetivos que vinculam os Estados e promovem o controle de 

convencionalidade. 

No Brasil, a Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) representa um avanço significativo, ao 

adotar uma perspectiva humanista e despenalizar a migração irregular. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, embora ainda em desenvolvimento, tem demonstrado uma crescente inclinação a 

aplicar os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção à família e do melhor 

interesse da criança para garantir direitos a migrantes, mesmo em situação irregular, e para corrigir 

omissões estatais. 

Contudo, persistem desafios substanciais. A vulnerabilidade dos migrantes irregulares é 

agravada por barreiras institucionais, econômicas, linguísticas e culturais, como exemplificado pela 

dificuldade de acesso à saúde ocular nos Estados Unidos. A lacuna entre os compromissos 

internacionais e a efetividade das políticas públicas nacionais ainda é notável, exigindo esforços 

contínuos e integrados. 

A reumanização do migrante irregular exige o fortalecimento das instituições, a atuação firme 

do Judiciário no controle de convencionalidade e a implementação de políticas públicas orientadas por 

uma perspectiva humanista e não excludente. O reconhecimento do migrante como sujeito de direitos 

e não como ameaça é, em última instância, o critério decisivo para a aferição da legitimidade 

constitucional e internacional das práticas estatais. Somente por meio de um esforço conjunto e de uma 

abordagem integrada será possível superar as barreiras estruturais que impedem milhões de migrantes 

de terem seus direitos efetivamente garantidos, consolidando uma ordem jurídica que priorize, de 

forma efetiva, a proteção da pessoa humana em sua plenitude. 
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